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L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 14.847/10.

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas per Lei,

RESOLVE:

I) Revogar a Portaria n°. 14.766/09, de 01 de março de 2009.
II) Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2010, os 

funcionários municipais, estaduais e federais abaixo relacionados, para compor o

Grupo de Vigilância Coletiva da Prefeitura Municipal de Lorena, conforme 

segue:

• Augusto José Cavalcanti Filho -  RG: 1 1.563.453 - Secretário Adjunto da 

Saúde Coletiva -  Municipal;

• Domingos Sávio Garcia -  RG: 18.730.668-0 -  Gerente da Vigilância 

Sanitária -  Municipal;
• Nair Vezano Rezende -  RG: 8.976.156 - Supervisor de Campo -  Municipal;

• Heloísa Helena Rocha de Oliveira -  RG: 8.336.502 -  Supervisor de Campo 

-  Municipal;

• Maria Auxiliadora Alves -  RG: 21.642.006 - Recepcionista -  Municipal;

• Ana Laura Camarinha S tipp-RG : 34.146.066-7 - Digitador -  Municipal.

GRUPO TÉCNICO DA VIGILÂNCIA COLETIVA

• Ana Paula Guedes Lescura de Lima Silvério — RG: 16.895.036 - Cirurgião 

Dentista -  Estadual;
• Marcos Massayoshi Shinotsuka -  RG: 43.768 546-9 - Farmacêutico -  

Municipal;
• Rosana Reis Alves Corrêa - RG: 8.846.920 -  Engenheira -  Municipal;
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